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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

3.886 alqueires, havida•I move i s de Agudo••

Ar t i go 20. A doaçoo obj eto dest a l e i t em por finali
dade a i mplanta ção de um Núcl eo Habitacio. -nal, atraves do Pr ograma lIabitacional do I nterior , da Companhia do Des en-

volvi mento lIabitacional e Urbano do Estado de são Paul o _ conu, da Secr e
t aria de Estado da lIablta çào .

Ar t igo 30 . A doa ção s erá pr ocedida do escritura pó -
bl fca , que o Pode r Execut i vo ~lun ic i pa1 fi

ca aut or izado a outorgar à donatárla, a tItulo gra t uito , com o encargo de
ser o i móvel dest i nado à construção do conjunto habitac ional, devendo ,obr i
ga t or iament e , constar do tItulo de transmissÃo a cláusula de r etroc esaÃo,
caso não seja dada tal des t i nação ao i móvel doado .

Art i go l o . F i c a o )!un i c {pl 0 ~e Afiud OS a utori zado a
alienar, por doa çao, a COHJ'ANHIA DE DESEN

VOLVU 'ENTO IlABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAUI.O _ CDHU , DA SECRC
TARIA DE ESTADO DA HADITAÇXO, uma área de terra de 31.809,75 m2 , de pr o
pr iedade mun i c ipa l , área urbana, ident ificada como Gl eba "C" , Cadastro M.!!,
n f e lpal nO 13. 49 .14, que a Bsfm se l oca l izK , descr eve e con f rontaI

o Dr . Ne l son As aad Ãyub , Pr efe i t o )Iun i c ipal de Agudos ,
Estado de são Paul o , no U 80 de suas atribui ções legais, f a z s aber que &
Camar a ~Iun i c ipal a provou e ele aanc i ona • promulga a s egu inte lei:

AUTORIZA O MUN I CfpIO DE AGUDOS
A ALI ENAR

l
1'011 DOAÇÃO , UMA ! REA

DE T ERRA COMPANHIA DE DESEN 
VOLVU 'ENTO HABITACIONAL E URBA
NO DO ESTADO DE SÃO PAULO- CDRU,
DA SECRETAIlIA DE ESTADO DA HABI
TAÇÃO , PARA IMPLANTAÇI O DE NÚ
CLEO HABITACIONAL.

"Uma Área de terra com l,:,n alque i r e. i gua i s a
31.809.75 m2, que inicia-se em um ponto distante 197, 27 met r os do marco '
021 Begue com o rumo N 650 49 1 Wpor uma dist ânc ia de 173,55 metros até
encontrar o mar co 03 , confrontando com pr opr iedade da Ila t suta do Ornai l
S/A . ; do mar co 03 segue 186, 31 met r os rumo S 230 DO' Wat é encontrar o
marco 04 , confron t ando com o remanescente de propriedade do Muni c l pi o de
Agudos l do marco 04 s egue por 173,45 met r os rumo S 670 00' até encont rar '

•o mar co 4A; con fron t ando a inda Com a area remanescent e de pr opri edade do
~~n ic lpio de Agud os l daI dot l ete à esquerda e segue com o rumo N 230 00',
por uma dist ânc ia de 183,00 met ros , con frontando com a área remanescente'
( Gle ba "0" ) .t~ encontrar o ponto de par t ida " .
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&et a lei entrará • • yt~or na data d.
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